
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
TOMADA PÚBLICA DE CONTRIBUIÇÕES N° 4/2018____ - DE 21/09/2018 a 20/10/2018 

                             NOME: GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.  

 

 

  ( X ) agente econômico  
  (    ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Tomada Pública de Contribuições sobre a tutela regulatória da fidelidade à bandeira. 

ASSUNTO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

 
Livre 

concorrência 
/ 

Defesa do 
consumidor 

 

Permitir a aquisição, armazenamento, e comercialização de 
combustíveis entre o posto revendedor varejista e QUALQUER 
DISTRIBUIDORA, independente da marca comercial exibida pelo 
primeiro. 

Estímulo competitivo do setor. 
 
A livre concorrência terá na diminuição do custo final ao consumidor, 
seu maior impacto, em razão do número de aumento de players na 
atividade e diminuindo de forma efetiva, a possibilidade de preços 
coordenados.  
 
A possibilidade do revendedor retalhista adquirir produtos de qualquer 
distribuidora, diminuirá a possibilidade de ação coordenada por parte dos 
agentes dominantes. Relações de exclusividade/vinculação entre agentes 
econômicos só favorece os agentes dominantes prejudicando o 
consumidor.  

Fiscalização 
Fiscalização da ANP deverá ser restrita somente à QUALIDADE 
dos combustíveis, não mais havendo fiscalização do cumprimento 
da fidelidade à bandeira. 

Economia de recursos públicos – Uma vez que a ANP deixará de 
dispender pessoal, insumos e recursos na fiscalização de uma relação 
exclusivamente privada, que existe entre a distribuidora “de bandeira” e 
os postos que ostentam essa mesma marca comercial. 

 
Disponibilização 
de informação 

 

Informação ao consumidor em todas as bombas de combustível.  
Assim como ocorre atualmente com os postos revendedores 
“bandeira branca”, TODOS os demais postos revendedores terão 
a mesma obrigatoriedade. 
Operações comunicadas à ANP, na forma da minuta de resolução 
sugerida na Consulta e Audiências Públicas nº 20/2018. 
 

A ampliação e o aprimoramento dos dados à disposição da ANP e do 
CADE relacionados à comercialização de combustíveis (preços, volumes, 
etc.) permitirá a detecção mais ágil e precisa de índices econômicos, bem 
como permitirá identificar condutas anticompetitivas. 

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: tpc_fidelidade_bandeira@anp.gov.br 


